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Legislativo - REQ 524/2017 

Ibitinga, em 20 de julho de 2017. 

REQUER RETIRADA DO PLO N° 165/2017 — Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o SEBRAE (Serviço Brasileiro de Apoio à Micro e Pequenas Empresas) para a 
implantação do Projeto JEPP (Jovens Empreendedores — Primeiros Passos), no município de 
Ibitinga. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Foi protocolizado nesta Casa Legislativa, em 12/06/2017, Projeto de Lei Ordinária 
n° 165/17, de minha autoria, conforme exposto na ementa. 

Considerando análise jurídica do Instituto IGAM, o qual concluiu ser matériag 
inviável, porque regulamenta matéria de competência privativa do Poder Executivo2 
REQUEIRO a retirada deste da tramitação e o envio a Senhora Prefeita, como forma de w, 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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sugestão de Projeto de Lei. 

Respeitosamente, 
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